
Câmara Municipal de Mo g i 
ESTADO DE SAO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO 112 142, DE 06 DE JUllHO DE 1.995. 

Aprova o nome do Sr. NORBERTO RIBAS, para , 
em Comissão, exercer o cargo de Diretor Ad~ 
ministrativo e Financeiro da PROGUAÇU. 

Guaçu 

O VEREADOR JOÃO REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu pro~ 

mulgo o seguinte 

D E C R E T O L E G I S L A T I V O 

ARTIGO 12) É aprovado o nome do Sr. llORBERTO RIBAS , 

RG nº 2.362.385, para, a partir de 01 de Junho de 1995 e até 31 

de Dezembro de 1996, em Comissão, exercer o cargo de Diretor Ad

ministrativo e Financeiro da Empresa Municipal de Desenvolvimento 

e Habitação de Mogi Guaçu - PROGUAÇU -. 

ARTIGO 22) Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação, aplicando-se seus efeitos a partir de 01 

de Junho de 1.995. 

ARTIGO 32) Revog -se as isposiçÕes em contrário. 

REGISTRE-SE, IXE-SE E P BLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Mun"cipal de Mogi Guaçu, 06 de Junho de 

1. 995. 

Registrado, afixado 

DA 
Diretor de Sec 

(Interino) 

publicação na data supra. 

VA 


